
 

A 
•   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRINHOS  

ESTADO DE GOIÁS  

lEI Nº 1.078, DE 19 DE MARÇO DE 1.992.  

"Concede subvenção social 

entidade que menciona, e 

ou-'cras pr-ov i dênc i as" 

•  

.•. 
a
  

o FREFEITO [,;UNICIPAl DE ~'ORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara t·~unicipal aprovou e eu, Prefcl to 

~~nicipal, sanciono a seguintei lEI:  

ART. 12 - Fica o Chefe de Poder Executivo autorizado a 

conceder subvenção social, no valor de Cr$2.000.000,OO (dois nú 

lhões de cruzeiros), à Assistênci~ Cultural e Filantr~pica Evan 

Dél l cu Be"tesda - ACrES, com o fim! especffico de cobrir 

despesas  
.  

com a manutenção da entidade.  
ART. 2Q - A despesa de que tré.rta o art i 90 I Q, ocorN:~r~ à conta da 

verba 3.2.3.1, função 115, progrmna 81, subpr-oar-eme •• 486, a-t i v idade 

2036, do orçament~ v i gente.  

autorizado 

condições 

ART. 3º - Fica, ainda, o Prefeito Municipal a 

firmar convênio com a finalidade de estabelecer as  
 !  ..,  

relativas à forma do repasse da $ubvençao, bem como aos  

de sua aplicação e de prestação de contas.  

prazos 

ART. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

bl icação, revogadas as disposiç~,s em contrário.  

pu - 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos  19 

(dezenove) dias do mês de março pe 1.992.  

 _<;~?;;-l';~~_f .. - <  (,  

JOS~ NOVATO rcs SANTOS 
==Prefe i tO"'~  

'A ~'0-:  
JoÃo AGOSTINMO DE ÁVilA 
=Secretárlo de Governo=  


